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EDITAL DE PRETENSA coNTRATAÇÃo DIRETA

PROCESSO ADMINISTRATIVO N". 000í0iU2024
oISPENSA.e No. 3í2024
Fundamentação: Collil BASE NO Lei í'1.í33/202í, Art.75, lll, a (PtlCP)
Decreto Municipal n". 03z20n

O MUNICIPIO DE CATOLÉ DO ROCHA, lnscíto no CNPJ N" 09.067.562J0001-27, com sedê na Praça Sérgio i4aia,66, Centro, Catolé do
Rocha/PB, CEP 58.884-000, por intermédio do Setor de Licitação, toma público que, realizará Chamada Pública, com critério de julgamento

MENOR PREçO POR LOTE, nos termos do Lei 14.1332021, Art. 75, lll, a (PNCP) e Decreto Municipal no.0032D023, e as exigências
estabelecidas neste Edital, confome os critérios e procedimentos a segulr definidos, objetivando obter a melhor proposta, observadas as
datas e horários discnminados a seguir.

Data de abertuE da sessão pública: 2í09/2024. HoÉrio: 08:00 . horário de Brasília.
Data para início da Íase de lances: 25109/2024. Horário: 08:'15 as 14:00- horário de Brasilia.
Local: www.oortaldêcom0ras0ublicas.com.br

RÊFERÊNcIA DE xomruo: noúnro oe amsíu.or

ENDEREço ELETRôNrco eARA coNTATo E ENvro DE pRoposrA E DocUMENTAçÃo:
E- mail: licitacao@catoledorocha.ob.qov.br
Link do Edital: httos://www.catoledorocha.pb.oov.br ; www.onco.qov.br e www.oortaldecompraspublicas com.br
Local do participação: www.portaldecomDraspublicas.com.br

Praça Sérgio Maia, n0 66, centro, Catolé do Rocha-PB, CEP 58.884000
Tel€fonê: (83) 3441-1383 - e-mail: licitacao@cíoledorocha.pb.gov.br

1.0 - DO OBJETO:

1.1 ConsÍtui objeto desta Chamada Publica: Contratação de empresa especializada para a conÍecção e fornecimento de
móveis planejados para atender as demandas da Escola Municipal Catarina de Sousa Maia, neste Município, devido ao fracasso

do Pregão Eletrônico no 04412024.
1.2.As especiÍlcações do objeto oÍa licitado - quantitativo e mndições -, encontram-se devidamente detalhadas no conespondente Termo de

Referêncra - Anexo I desle instrumento.
'1.3.A licitaçâo será realizada por lote
1.4.0 critério de julgamento adotado será o Menor Preço por Lote, observadas as exigências contidas neste instrumento, projeto de

engenharia e seus anexos quanto às especifica@es do objeto.
'1.5.A contrataçâo acima descrita, que será processada nos teÍmos deste instrumento convocatório, especificaçoes técnicas e informaçoes

complementares que o acompanham, quando foÍ o caso, justifica-sê: Pela necessidade da devida efetivação de serviço para suprir demanda

específica - Contratação de empresa especializada para a conÍecção e fomecimento de móveis planejados para atender as

demandas da Escola l\,lunicipal Catarina de Sousa Maia, neste l\4unicípio, devido ao fracasso do Pregão Eletrônico n" 04412024

-, considerada opoÍtuna e imprescindivel, bem como relevante medida de interesse público; e ainda, pela necessidade de desenvolvimento

de ações continuadas para a promoção de atividades pertinentes, visando atender a necêssidade urgente de efetivar essa mntratação para

estrutura e oferecer um espaço digno aos alunos, proíessores e funcionários em gerd. É um direito dos estudantes, educar-se em um

ambiente seguro, saudável (ambientalmente Íalando) e atrativo. Especialmente quando se kata de alunos com idades mais jovens, que é o

caso da Rede lVunicipal de Educaçá0, quando a importância de todos esses fatores é ainda mais evidente. No que diz respeito à ergonomia

das cadeiras, por exemplo, está mmprovado que, quando inadequada, prejudica muito a concentração e o desenvolvimento da caligrafia,

por exemplo. E sabido também, qúe a eficiência do método tradicional de ensino está sendo cada vez mais questionada e, ao mesmo tempo,

a qualidade de metodologias altemativas está sendo cada vez mais considerada nas escolas do século XX. Em outros arligos abordamos

com mais detalhes sobre o ambiente montessoriano e sobre a atmosíera dos interiores waldorfianos. Por esses e tantos outros motivos, é

possível afiÍmarque existe uma trilogia fundamentâl para que o aprendizado seja bem sucedido: a qualiÍicação do coÍpo docente, o inteÍesse

dos alunos e as qualidades do ambiente de estudo: a sala de aula, bibliotecas e laboratórios de informática. Dentre eles, o que cabe a

Edilidade Catoleense e aos enquanto arquitetos projetistas é proporcionar espaços de estudo: conforto ambiental, layout funcional,

composição de revestimentos que íavoreçam o raciocínio e mobiliáno de qualidade. A mnkatação em epigrafe, se faz nêcessária em virtude

para atender todas as demandas da referida Unidade Escolar, visando melhorar o ambiente tanto em temos administrativos, como tamtÉm

educacional, observadas as diretrizes e metas deÍinidas nas fenamentas de planejamento aprovadas.
'1 .6.Na reÍerida mntratação não será concedido tratamento diferenciado e simpliÍicado para as l\4icroempresas e EmpÍesas de Pequêno Porte,

nos limites previstos da Lei 123/06, consideradas as hipóteses e mndições estabelecidas no Art. 4o, da lei 14.133121. Todavia, serão

afastados os beneficios estabelecidos nos Arts. 47 e 48, por estarem presentes, isolada ou simullaneamente, as situações previstas nos

lncisos ll e lll, do Art. 49, todos do mesmo diploma legal. Decreto l,4unicipal no 0322023.
1.7.Todas as referências de tempo neste Edital, no respectivo aviso e durante a sessão pública obedecerão o horário de Brasilia - DF.
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1.8 CompÕem este Edital, além das condiçoes especificas, os seguintes documentos:

1.8 1 - ANEXo r - TEnlao oe nrrenÊrucln;
1.8.2 - ANEXO - |\4ODELO DE DECLARAÇÃO - de não empregar menor:

1.8,3 - ANEXO lll - MODELO DE DECLARAÇÂO - que a proposta compreende a integralidade dos custos;
1.8,4 - ANEXO IV _ MODELO DE PROPOSTA;
,1.8.5 

- ANEXO V - I,IINUTA DE CONTRATO;
1.8.4 . ANEXO VI . MINUTA DE CONTRATO;

1.9.A obtenção do Edital será leita da seguinte forma
1.9.1.Pelos endereços eletónicos:
1 .9.'l. 1.r.yww.catoledorocha.pb,gov.brj
'1.9.1.2.www.tce.pb.gov.br;

l,9.l.3.www.portaldecompraspublicas.com.br; e
1,9.'l,4,www.gov.br/pncp.

2.0 - Dos REcuRSos oRçAtúEilTÁRtos:

2.1. As despesas deconentes desta ContrataÇão de empresa especializada para a confecção e Íomecimento de móveis
planejados para atender as demandâs da Escola l\,íunicipal Catarina de Sousa Maia, neste Município, devido ao fracasso do
Pregão Eletrônico no 044/2024, na classificaçâo abaixo: FPM/Fundeb e Outros
12.36'1.00'11.2013 - Manutenção do Ensino Fundamental
12.365.0008.2219 - Manutenção da Educ. lnfantil- Creche Rec. Póprios
'12.365,0008.2222 - Manut. da Educ. lnfantil- Pré-Escolar-Rec. Próprios
12.36 í .0008.2338 - Manut. do Ensino Fundamental - Fundeb 30% VAAR
12.361 .0041 .2286 - Manut. dos Recursos do VAAT - Fundeb 30% lnvestimento

12.361.0m8.2232 - l\,1anut. do Ensino Fundamental- Fundeb 30%

12.361 .0041 .2290 - l\.4anut. do Rec. do VAAT - Ens. Fundamental - Fundeb 30%

12.365.0008.2218 - i/{anut. da Educ. lnfantil - Creche - Fundeb 30Yo

12.365.0041 .2307 - lranut, Educ, lnfantil -Creche Fundeb 3070 - VAAT

12.365.0008.2221 - l!,anut. da Educ. lnfantil - PÉ-Escolar - Fundeb 30%
12.365.0041 .230ô - [/anut. da Educ. lNÍantil - Pré-Escolar - Fundeb 30% - VAAT

339039.00 - Outros Serviços de Terceiros - PJ

339039.99 - Outros Serviços de Terceiros - PJ

449052.00 - Equipamentos e Material Permanente
449052.99 - outros Materiais Permanente

3.0 - D0 VALOR ESTII,IADO:

3.1 - O valor global estimado para contratação será de R$ 208.287,66 (duzentos e oito mil, duzentos e oitenta e sete reais e sessenta e seis

centavos).

l.o - peníooo plna o cADAsTRo DA pRoposrA E ENvto DA DocuuENTAçÃo DE HABtLtTAÇÂo:

4.1. A presente CHAMADA PUBLICA ficará ABERTA APÓS UM PERIODO DE 3 ([ês) dias ÚTEIS, a partir da data da divulgação no site, e

os respectivos documentos e propostas deverão ser preenchidos junto ao www.portaldecomoraspublicas.com.br, obrigatoriamente junto

a DISPENSA No 13/2024.

4.1.1 0 interessado dêverá ter acesso ao sistema informado no item 4.1.

4.1.2 Limite para Apresentação da Proposta de Preços: 2í092024 às ![§!, mm o intenegno minimo de 06 horas para ofeÍta de lances,

conÍorme prazo estipulado no própno portal do item 4.1.

4.1.3 O(s) interessado(s), após a divulgação do aviso de contratação direta, parliciparáo através do portal descrito no item 4.1, a proposta

com a descÍição do objeto ofertado e a planÍlha orçamentária atualizada, com o valor final oíertado e toda a documentação necessária para

a habilitação, até a data e o horário estabelecidos pela Comissão de Contratação, dêvendo, ainda, apÍesentar declaraçÕes mm as seguintes

inÍoÍm açoes:

I - o enquadramento na condição de microempresa e empresa de pequeno poÍte, nos termos da Lei Complementar n0 123, de 2006, quando

mubeÍ, emitida e assinada pelo pÍoÍissional contábil habilitado (que deverá apresentar certificado de Iegularjdade junto ao CRC);

4.1.3.1 A Proposta de preço deverá ser preenchida e apresentada conforme modelo constante no Anexo ll deste Edital e a planilha

orçamentária atualizada deverá ser apresentada conforme solicitação e prazo máximo de 01 (uma) hora, determinado pela Comissão de

Contratação no próprio sistema.

PÍaça SéEio lúaia, n0 66, centro, Catolé do Rocha-PB, CEP 58.88+000
Telefone: (83) 3441í383 - Fmail: licitacao@catoledorocha.pb.gov.bÍ
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4.1.3.1.1 As propostas/planilhas orçamentárias que não estiverem em consonância com as exigências deste Edital e mnÍorme pmjeto de

engenharia serâo desmnsideradas julgando-se pela desclassificaçáo, evitando assim, dificuldade e embaraços nojulgamento das propostas

apresentadas.
4.1.3.1.2 0s preços ofertados não poderão exceder os valores unitáÍios, constantes neste Edital e planilha orçamentária, devendo obedecer

ao valor estipulado pela administração.
4.1.2.1.3. Será adotado para o envio de lances neste certame o modo de disputa 

-fechado", 
em que os licilantes apresentarão suas propostas,

sem pÍoÍrogaFes.
4.2 - Os documentos nece$ários à habilitaçâo deverâo ser enviados via sistema www.portaldecompraspublicas.com.br até a data e horáÍio

definido no editale no próprio portal.

s.0.DAs coNDrçôEs DE pARTlcrpAçÂo

5.1. A licitaçao seÍá realizada à distância e em sessâo pública, por meio do sistema disponivel no endereço eletrônrco:

www.portaldecompraspublicas.mm.br.
5.2.Deverão serobservadas as normas e pÍocedimentos estabelecidos pelo provedoÍ do sistema, disponiveis no ÍeÍêrido sítio eletrônico para

acesso ao sistema e operacionalização.
5.3.Caberá ao licrtante interessado em participardeste certame, acompanhar as operaçoes no sistema eletónico durante o processo licitatório
e responsabilizar-se pelo ônus deconente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de

sua desconexão; e comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a

segurança, para imediato bloqueio de acesso.
5,4.A participação neste certame é aberta a quaisquer interessados, inclusive as Microempresas e Empresas de Pequeno PoÍte, nos teÍmos

da legislação vigente.

5.4.Nâo poderâo participar os interessados:
5.4.1.Que não atendam às condiÉes deste Edital e seus anexos;

5.4.2.Eskangeiros que náo tenham representaçâo legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e responder administrativa ou
judicialmênte;

5.4.3.Que estejam sob falência, mncurso de credores, concordata ou em processo de dissoluçâo ou líquidação;

5.4.4.Proibidos de participar de licitaÉes e celebrar contratos administrativos, na Íorma da legislação vigente;

5.4.5.Cujo estatuto ou contrato social não incluiÍo objeto desta licitação; e

5.4.6.Que se enquadrem nas veda@es previstas no Art, 14o, da Lei 14.133121 .

5.5,O presontê Edital não possibilitará a participação das pêssoas fisicas.

5.6. GARANTIA DE PROPOSTA: O licitante deverâ atender ao requisito abaixo e o respectivo comprovante encaminhado por meio do

sistema eletÍônico, quando solicitado pelo Pregoeiro, mmo requisito de prê-habilitação:

6.8.1.Comprovação do recolhimento de quantia a titulo de gaÍantia de proposta, no valor equÍvalente a R$ 2.082,00. Essa mmprovaÉo terá

como reíerência o momento de apresentaÇâo da proposta, poítanto, o pÍazo máximo para a'prestação" da referida garantia ê até a data 6 o
hoÉÍio prsvistos para abêrtura da sessâo pública desta licihção. Encenada a etapa de envio dê lances e apos a avaliaçâo da

conformidade da proposta, em relaÉo ao licitante provisoriamente vencedor, o referido comprovante deverá ser anexado no sistema no

momento do cadastro da proposta. Caberá ao licitante optar por uma das seguintes modalidades de garantia: a) caução em dlnheiro ou em

titulos da dívida pública emitidos sob a ÍoÍma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custodia autoÍizado
pelo Banco Central do Brasil, e avaliados por seus valores econômicos, conÍorme deflnido pelo Ministério da Economia; b) seguro garantia;

c) fiança bancária emitida por banco ou instituição frnanceira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil; d) titulo

de capitalização custeado por pagamento único, com resgate pelo valor total. A referida garantia, quando na modalidade caução em dinheiro,

deverá ser depositada na seguinte conta: Titular - Pref C do Rocha.PB - Cauçôes, Banco - Bando do Brasil. Agência - 058$í. Conta

Conente - 46.341.8 (depósitos ou tÍansÍerências identificadas, não serão aceitos pagamentos via pix). Na hipótese do respectivo

comprovante bancário apresentar alguma inconsistência que náo permita a confirmação de depósito do valor referente à garantia, a proposta

será desclassificada:
6.8.1.1.A garantia de proposta seÍá devolvida ao licitante no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura do mntrato ou da data em

que Íor decÍarada fracassada a licitação; Apos deconido êste prazo, o licitante deverá encaminhar êmail para:

Íinancas@catolêdorocha.ob.Eov.br, informando o pregão e anexando o comprovantê de cauçâo.

6,8.1 ,2.lmplicará execuçâo do valor integral da garantia de proposta a recusa em assinar o contrato ou a não apresentação dos documentos

para a contratação;
6.8.1.3.Nâo sendo comprovado o recolhimento da conespondente quantia a título de garantia de proposta conÍorme as disposições deste

item, inclusive se for realizado posteriormente a data e o horário previstos para abertura da sessâo pública desta Iicitação, a respectiva

proposta será desclassificada.

6.0.DA HABTLTTAçÃO

6.1.0s documentos necessários à habilitação dos licitantes, deverão ser apresentados via sistema, conforme relacíonados abaixo:

6.'l.1. Pedimos por gentileza, que realize e anexe a Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica expedida pelo Tribunal de Contas da

União, no máximo 30 (trinta) dias da data prevista paía ab€rtura das píopostas, no endereço eletrônico: www.tcu.gov.br.

Praça Sérgio Maia, n0 66, cêntro, Catolé do Rocha-PB, CEP 58.88t000
Teleíone; (83) 34/í1í383 - $mail: licitaca@caloledorocha.pb.gov.br
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A DOCUMENTAÇÂO deverá conter os seguintes etementos:

6.2.Pessoa Jurídica:
6.2.1,Prova de inscrição no CadastÍo Nacional de Pessoa Juridica CNPJ.

6.2.2.At0 constitutivo, Estatuto ou Contrato Social e alteraçôes em vigor, com abvidade compatível com o objeto ora licitado, devidamente

registrado, e em se fatando de sociedade por açôes, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores, no qual es§am
expressos seus poderes para exercer direitos e âssumir obrigaçÕes em decoÍÍência de tal investidura, cópia dos documentos pessoais do

tilular ou sócios, quando for o caso,

6.2.3. Prova de inscriçáo no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo à sede do licitante.

6.2.4.Da documentação relativa à QualiÍicaçáo Econômico-Financeirâ:

6.2.4.1 .Certidão negativa de Falência ou Concordata, válida.

6.2.4.2. Balanp patnmonial e demonstraçoes contábeis do último exercÍcio social, já exigíveis e apresentados na forma da lei e em

mnformidade com as Normas Brasileiras de Contabilidade em vigor, com indicâção das páginas conespondentes do livro diário em que o

mesmo se encontra, bem como apresentaçâo dos competentes termos de abertura e encenamento, assinados por profissional Contabil

habilitado e devidamente registrados na iunta comercial competente, ou apresentados aúâvés do SPED, devêndo seÍ apresentado o rêcibo

de entrega junto a Receita Federal (em mnÍormidade com as determinaÉes legâis), vedada a sua substrtuiÉo por balancetes ou balanços

provisonos, Tratando-se de empresa constituída há menos de um ano, ou aquelaque ainda não tenha realizado o fechamento do seu primeiro

âno de êxistência no prazo legal, poderá âpÍesentaÍ o Balanço de Abertura assinado por pmfissional Contábil habilitado e devidamenle

registrado na junta comercial competente ou mm recibo de entrega junto a Receita Federal, quando for do SPED. Náo se aplica ao

microempreendedor individual.

6.2.5.Da Regularidade Fiscal e Trabâlhista:

6.2.5.'1 .Regularidade para com a Fazenda Federal - certidão conjunta negativa de débitos relativos a Tributos Federals e à Dívida Ativa da

Uniâo, abrangendo inclustve as contribuiçôes sociais pÍêvistas nas alíneas 'a" e "d' do parágraÍo único do art. 11 da Lei n" 8.212, de 24 de
julho de 1991.

6.2.5.2.Certidoes nêgativas das Fazendas Estadual e Municipal da sede do licitante ou outÍo equivalente na forma da Lei.

6.2.5.3.Comprovação de regularidade relativa ao Fundo de Garantra por Tempo de SeÍviço FGTS-CRF, apresentando a correspondente

certidão fomecida pela Caixa Econômica Federal.

6.2.5.4.Pr0va de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediânte a apresentação de Certidão Negativa de

Débitos Trabalhistas CNDT, nos termos do Titulo Vll-A da Consolidaçâo das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decretelei n0 5.452, de 1o de

maio de '1943.

6.2.5.5. Comprovação de capâcidade de desempenho anterior satisÍatóno, de atividade igual ou assemelhada ao objeto da licitaçtu, feita

através de atestado fomecido por pessoa jurídica de direito público ou pnvado.

6.2.7.Oukos Documentos:
6.2.7.1. Dedaração do licitante atestando que não emprega menor de dezoito anos em trabalho notumo, insalubre ou perigoso e nem menor

de dezesseis anos, em qualquer trabalho, podendo existir menor, a partír de guatoze anos, na condiçâo de aprendiz, nos termos do Art. 70,

lnciso /rXXlll, da Constituiçâo Fedêral, conforme modeio - Anexo ll.

6.2.7.2. Declaração do licitante, sob pena de desclassificaçáo, de que sua proposta econômicâ compreende a integÍalidade dos custos para

atendimento dos direitos trabalhistâs assegurados na Constituiçáo FedeÍal, nas leis tÍabâlhistas, nas normas infralegais, nas conven@s
coletivas de trabalho e nos teÍmos de ajustamento de mnduta vigentes na dala dê entÍega das propostas, confoÍmê modelo - Anexo lll.

6.2.7.3.A Comissão de Contratação reserva-se ao direilo de solicitar onginal de qualquer documento, sempre que julgar necessário.

ô.2.7.4.A Comissão podeÍá promover diligência, na forma do Art. 64, incisos le lle § 10e§20daLei 14.133/21, dêstinada a esclarecer se

o licitante é, de fato e de direito, considerado microempresa ou empresa de pequeno poÍte.

6.3.Os docurnentos de Habilitação deverâo ser organizados na ordem descrita neste instrumento, precedidos por um índice conespondente,

podendo ser apÍesentados em original, por qualquer processo de cópia digitalizada. Estando perfeitamente legíveis, sem conter bonÕes,

rasuras, emendas ou entrelinhas, dentro do prazo de validade, e encenados em envelope devidamente lacrado e indevassável. Por seÍ

apenas uma Íormalidade que visa Íacilitar os trabalhos, a ausência do ÍêfeÍido índice não inabilitará o licitante.

6.4.A falta de qualquer documento exigido, o seu vencimento, a apresentaçâo de documentos de habilitaçâo mnforme solicitado pelo Agente,

tornará o Íespectivo licitante inabilitado. Quando o documento for obtido via lntemet sua legalidade será comprovada nos endereços

eletÍônicos conespondentes.

7.0 - DO PAGA ENTO:

7.1. O pagamento ocorÍerá dentro de 30 (trinta) dias, após a efetiva execução dos serviços, mediante apresentação boletins de medição e

da respectiva nota fiscal e aÉs atesto do setor competente, nos termos da Lei Federal n0 14.13U2021. Fica condicionado à apresentação

dos boletins de mediçâo e emissão das respectivas notas fiscais.

7 .2. P aÍa tr.alizaçAo dos pagamenlos, o licitante vencedor deverá manter a regularidade fiscal e trabalhista apÍesentada durante processo de

habilitação;

Praça Sérgio iraia, no 66, centro, Catolé do Rocha-PB, CEP 5E.EE+000
rEtêÍone: Fsl J{4Í-13E:' - +maíÍ: ÍícÍtaca@catoÍedorocha.po,gov,br
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8.1. Podera o t\funicípio rovogar o presênb Edital da Chamada Publi.ca, no todo cü em paÍiê, por convsniôncia adrdnistaliva e inbresse
público, dsconenb de fab supeÍvsnienb, devidamente judificado.

8.2. O [funicipio dovsÍá anular o presente Edital da Chamada Púbtca, no todo ou em parto, ssmpre que acontêcs ilsgalidade, de oficio o:
por provoca@.
8.3. A anulação do pÍDc€dirnênto d6 Chamada PubliE, nâo get"â direito à indeniza@, ressakada o dispcsb no pâÉgrafo único do art 71

da Lei Federal no 14.133/21.

8.4, Apos a fase de classifica@ das propostas, não cabê desistência da mêsma, safuo por motivojusto deconentê de Íato superv€niento e
acêito peb l\,lunicipio.

Catolé do Roóa/PB, I I de setembro de 2024.

JoRGE BANDEIRA DA fi;ãffliftà 
d''ghàr ed

sltvA:o4se407244s mXil::l:fr:,,,,,,.,-,
JORGE BAIIDEIRA DA SILVA
DiÍetoÍ Geral de Ucitaçoes ' Substituto

Praça Sárgio ilaia, no 66, centro, Cablé do Roda-PB, CEP 58.88,1"000

Telêfonê: (83) 3{/tt .l 383 - e{ail : licitacao@atol€dorodra.pb.gov.bÍ
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DISPENSA-e No. 3í2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO N", OOO1O4i2O24

ANEXO I

DISPENSA DE VALOR COM BASE NO LEI 1't.'1332021, ART.75, lll, A (PNCP)

TERr{o oE REFERÊNCh

1.O.DO OBJETO

Contrata@ de empresa especializada para a mnfecção e lomecimento de móveis planejados para atender as demandas da Escola

Municipal Catarina de Sousa Maia, neste lilunicípio, devido ao fÍacasso do Pregâo Elefônicn n0 04412024.

2.(,.JUSTIFICATIVA

2.1,Para a contratação:
2.1.1. A Edilidade reforça a necessidade urgente de eÍetivar essa contrataÉo para estrutura e oferecer um espaço digno aos alunos,
pmfessores e luncionários em geral. E um direito dos estudantes, educar-se em um ambientê seguro, saudável (ambientalmente falando) e

atrativo. Especialmente quando se tÍata de alunos com idades mais jovens, que é o caso da Rêde Municipal de Educação, quando a
importância de todos esses Íatores é ainda mais evidente. No que diz respeito à ergonomia das cadeiras, porexemplo, está mmprovado que,

quando inadequada, prejudica muito a concêntraçâo e o desenvolvimento da caligraíia, por exemplo. É sabido também, que a eÍlciência do

método tradicional de ensino está sendo cada vez mais questionada e, ao mesmo tempo, a qualidade de metodologias altemativas está

sendo cada vez mais considerada nas escolas do século XX. Em outÍos artigos abordamos com mais detalhes sobre o ambiente
montessoriano e sobre a atrnosfera dos intêriores waldorfianos.

Por esses e tantos outros motivos, é possível afirmar que existe uma trilogia fundamentâl para que o aprendizâdo sêja bem sucedido: a
qualÍlicaçâo do corpo docente, o interesse dos alunos e as qualidades do ambiente de estudo: a sala de aula, bibliotecas e laboratóíos de

inÍormática. Denke eles, o que cabe a Edilidade Catoleense e aos enquanto arquitelos projetistas é p[opoÍcionar espaços de estudo:conforto

ambiental, layout funcional, composiçáo de revestimentos que favoreçam o raciocínio e mobiliário de qualidade. A mnUataçáo em epigraÍe,

se faz necessária em virtude para alender todas as demandas da referida Unidade Escolar, úsando melhorar o ambiente tanto em termos

adminiskativos, como lamfÉm educacional..

3.0.D0 sERvrço
3.1.As caracteÍísticas e especiÍicaÉes do objeto da reÍerida contratação são;

Item - Código - DescÍição

1 - 0045210 - nuDttÓRto: Palco em madeira massaranduba, com altura de 20 cm,

medindo 12m x 3m (Largura x profundidade), com ripas de 10 em 10 cm, com

acabamento em verniz claÍo. Painéis: com bnses em mdf graÍito chess, com detalhe de

calhas no fundo do painel em led's 3.000k, medindo: 08 painéis (1,10m x 2,75m - C x A);

01 painelde fundo liso em MDF gianduia kama, para fechamento de parede, medindo

(3,50m x 2,75m - C x A); 02 painéis de entrada graflto chess com calhas de led's 3.000k

medindo (3,45 x 2,90m - C x A), Calhas e Led's totaliza 25m. l\,lesa com tampo em MDF

savana, medindo (4m x 1,05m - C x L), om 06 unidades de base (04 un = 1,13m x 0,73

e 02 un = 1,73 x 0,73) em metalon galvanizado (30mm x 30mm) na cor preto, conforme

projeto de arquitetura.

2 - 00452'16 - SALA DOS PROFESSORES: l\,lesa com tampo em MDF savana, medindo

(4,70m x 1,85m - C x L), com 08 unidades de base (06 un = 1,13m x 0,73 e 02 un = 1,73

x 0,73) em metalon galvanizado (30mm x 30mm) na cor preto. Armário 01 em MDF

Expresso Sethos com 45 porlas medindo 6m x 2,15m x 0,50m (L x A x P), medidas dos

compa mentos e portas 0,45m x 0,51m (A x C), todos com tranca e fechadura batente,

todos numeÍados em acrílico, acima do armário terá um painel com frizos de lcm em

IVDF Expresso Sethos medindo (0,71m x 3,75m - A x C); Armário 02 em MDF Expresso

Sethosmedindo(1,10mx2,10mx0,47m-CxAxP) com nincho (0,25m x 2,10m x

0,40m - L x A x P) com fita de led com 02m de calha e Íita dê led 3.000k, painel mm
Írizos de 1cm em MDF Expresso Sethos medindo (1,ô0m x 3,80m - A x C), balcão em

lllDFExpressoSethos(1,88mx0,62mx0,47-AxLxP) com portas (0,57 x 0,42 - A x

L) e gavetas de abriÍ (0,50m x 0,18m - A x L), com puxadoÍ em calha no própÍio MDF.

Conforme projeto de arquitetura.

3 - 0045217 - SALA DA DIREÇÃO: Mesa mm tampo êm MDF Expresso Sethos, medindo

(1,65m x 0,65m x 0,78- C x L x A), com 01 unidade de base (0,65m x 0,73 - L x A) em

metalon galvanizado (30mm x 30mm) na cor preto, Armário 01 em MDF Gianduia trama

Unidade Quantidade Vk. Unit. Maximo

Kit

Kit

Kir
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(2,10mx 1,30mx0,47m-AxCxP) com 03 porlas (0,41m x 2,10m - C x A) e puxador

em calhas no póprio MDF, medidas dos compartimentos e portas 0,45m x 0,51m (A x

C), detalhe lateral com nincho em MDF Gianduia trama (0,40m x '1,36 x 0,37 - A x C x
P). Balcão em gianduia trama (0,73m x 1,95m x 0,42m - A x C x P) mm portas (0,40m x
0,60m - C x A) e gavetas (0,47m x 0,18m x 0,45m - L x A x P) todos com puxador em

calha em l\,1DF; painel com frizos de lcm em iilDF ExpÍesso Sêthos medindo (1,52M x
2,40m - A x C); painel ripado com ripas de 3cm em l\,10F Expresso Sethos medindo

(1,451V x 2,90m - A x C). Conforme projeto de arquitetura.

4 - 0045218 - RECEPçÂo on rscou: nrmàrio 01 em MDF Expresso Sethos com 18

gavetÕes medindo (4,22m x 1,30m x 0,45m - L x A x P), medidas dos gavetoes (0,41 m x

0,70m x 0,44m - (A x C x P), todos com tranca e ÍechaduÍa batente. Mesa com tampo

em MDF Expresso Sethos, medindo (3,55m x 0,75m x 0,78 - C x L xA), com 02 unídades

de base (0,78m x 0,75) em metalon galvanizado (30mm x 30mm) na mr preto e Caixote

com gavetão (0,17m x 0,47 x 0,50m - A x L x P) e espaço para CPU (0,70m x 0,21m x
0,50 - A x L x P) no mesmo material. Armário 01 em MDF Gianduia trama (5,50m x 2,10m

x0,45m-AxCxP) com 12 portas (0,46m x 2,05m - C x A) e puxador em calhas no
próprio MDF, detalhe lateralcom nincho em MDF Expresso Sethos para fechamento de
gelágua e decorativa (2,10m x 1,82m x 0,47m - A x C x P). Painel em MDF gianduia

trama medindo (8,40m x 0,70m - C x A). Balcão de atendimento em MDF Expresso

Sethos medindo (2,25m x'1,10m x 0,50m - C x A x L), mm gavetas (0,15m x 0,43m x

0,50m - A x L x P), puxadores em calha no próprio l\4DF e espaço para CPu medindo
(0,23m x 0,67m x 0,48m - A x L x P), Conforme proleto de ârquitetura.

5 - 0045219 - SALA DE INFORMÁTICA: Mesa com tempo em MDF gianduia trama

medindo(1,65mx0,70mx0,78m-CxLxA) mm 02 un de base (0,73m x 0,70m - A x
L) em metalon galvanizado (30mm x 30mm) na cor preto, caixote em MDF Gianduia

trama com gavetas (0,14m x 0,45m x 0,55m - A x L x P), com puxador em calha no

proprio lVlDF. 02 unidades de Painel com frizo de 0'1 cm em MDF ExpÍesso Sethos

medindo (8,00m x 1,15m - C x A). Armário em MDF Gianduia trama (1,15m x 1,65m x
0,37m - A x C x P) com 04 portas (0,40m x 0,84m - C x A) e puxador em calhas no póprio

MDF, detalhe lateral com nincho em MDF Expresso Sethos (0,26m x 1,65m x 0,35m - A
x C x P),04 unidades de mesões em MDF gianduia trama medindo (5,05m x 0,70m x

0,78m-CxLxA) com 12 unidades de base (0,75m x 0,70m -AxL) em metalon
galvanizado (30mm x 30mm)na cor preto, com 20 unidades de caixote em lil0F Gianduia

trama para CPU. 16 Divisórias para mesoes em MDF gianduia trama medindo (0,55m x

0,47m - C x A). Coníorme projeto de arquitetura.

6 - 0045220 - BIBLIOTECA: 03 unidades de mesas redonda em MDF Expresso Sethos

com tampo chanÍrado medindo (1,00m x 1,00m) com base volumétrica (0,60m x 0,72m

- C x A). 28 unidades de mlméias de têto luminosa, 12 und em MDF ulkamarino e 16

und em MDF Savana medindo (0,36m x 0,36m x 0,12m - A x C x P), Balcão em [,lDF

Savana medindo (2,50m x 0,95m x 0,53m - C xA x P), com detalhes em IVDF ultramarino

medindo (1,20m x Í,20m) com gavetâs mêdindo (0,1 5m x 0,45m x 048m - A x C x P). 0'1

estante em MDF ExpÍesso Sethos medindo (2,70m x '1,45m - A x C), 01 estante estante

em MDF Expresso Sethos medindo (2,00m x 0,80m - A x C). Painel arcado em lilDF

Savana medindo (2,57m x 2,00m - A x C), Estante arcada medindo (9,00m x 2,73m x

0,40m - C x A x P) com divisonas Expresso Sethos (0,33m x 0,95m - A x C), 12 gavetÔes

medindo (0,60m x 0,50 x 0,40m - A x L x P). Contomo de arco arcado em MDF

ultramarinomedindo(10,'10mx0,13mx0,50m-AxLxP).BalcãoemMDFUltramarino
medindo (2,35m x 0,65m x 0,45m - A x C x P), mm 04 poÍtas de abrir e puxador no

próprio MDF. 05 unidades dê Ninchos tipo comeeirâ êm MDF Savana medindo (0,35m x

0,35m).01 Painel liso em MDF Savana medindo (2,40m x 2,65m - C x A). 01 Estante em

MDF ExpÍesso Sethos medindo (5,45n x 2,42n x 0,50m - A x C x P) com divisÓrias

(0,75m x 0,33m). Conforme projeto de aÍquitetura.

OIRETO R IA GERAL OE
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4.(,.DO TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA ME'EPP

4.1.Salienta-se que na refêrida contrataça,o, não será concedido o tratamento diferenciado e simplificado para as lricroempÍesas e Empresas

de Pequeno Porte, nos termos das disposi@s contidas nos Arts. 47 e 48, da Lei Complementar n0 123/2006, visto estar presente a mndição

prevista no inciso lV, do Art. 49, do mesmo diploma legal: Licitaçáo Dispensa - Lei 14.13312021, An.75, lll, a (PNCP); DecÍeto i,íunicipal no

03212023.

Praça Sálio Uaia, n" 66, centro, Calolé do Rocha-PB, CEP 5E.E8+000
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4.2.No processo, portanto, deveÍá ser considerado quaisquer Íomecedor ou exêculante em potêncial que se enquadre nos requisitos da

norma para as hipoteses de Dispensa, inclusive as Microempresa, Empresa de Pequeno Porte e Equiparados, nos termos da legislação

vigente.

5.0.DAS oBRTGAÇôES Do CoNTRATAilTE
5.1.EÍetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo com as cláusulas do rêspectivo confato ou outros

instrumêntos hábeis,

S.2.Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a ílel execuÉo do objeto da pÍesente contrataçáo, nos termos do

coÍÍespondente insúumento de ajuste.

5.3.Notificar o Contratado sobre qualquer Íregularidade encontrada quanto à qualidade dos produtos ou seNiços, exercendo a mais ampla e

completa fiscalizaçâ:, o que não exime o Contratado de suas responsabilidades pactuadas e precêitos legais.

5.4.Observar, em compatibilidade om o obleto da mntÍaÉo, as disposi@s dos Arts. '!15 a 123 da Lei 14.'13321.

6.o.DAs oBRtcAçôES Do coNTRATADo
6.1 .Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigaçóes mncementes à legislaÉo fiscal, civil, tributáÍia e trabalhista, bem mmo por lodas as

despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus fomecedores ou tercekos em razâo da execução do obieto contratado.

6.2.Substituir, arcando com as despesas deconentes, os materiais ou serviços que apresentarem deíeitos, alteraçoes, imperfeiçôes ou

quaisquer inegularidades discrepantes às exigências do instrumento de ajuste pactuado, ainda que mnstatados somente após o recebimento

ou pagamento.

6.3.Não transfenÍ a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contrataçáo, salvo mediante pÍévia e expressa autorização do Contratante.

6,4.Manter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis, em compatibilidade com as obrigaçoes assumidas, todas as

condiÉes de regulãÍidade e qualtfcaçâo exigidas no rêspectivo processo de contratação direta poí Dispênsa, conÍorme o caso, apresentando

ao ConlÍatantê os documentos necessários, sempre que solicitado.

6.5.Emitir Nota Fiscal corÍespondente à sede ou filial da empresa que efetivamente apresentou a documentação de regularidade e

qualificação exigidâs quando da instrução do reÍerido processo de contratação direta.

6.6.ExecutaÍ todas as obriga@es assumidas sempÍe com observância a melhor técnica vigente, enquadÍandGse, rigorosamente, dentÍo dos

preceitos legais, normas e especificaÉes tácnicas corÍespondentes.

6.7.Observar, em compaübilidade mm o obleto da contraÇão, as disposiÉês dos Arts. 1 15 a 123 dâ Lei 14.í 33/21

7.o.oos PRAzos E DA vrcÊNctA
7.1.O $azo máximo para a êxecuçâo do obieto desta contrataÉo e que admite pronogâÇâo nas condi@ e hipóteses previstas na Lei

14.133/21, está abaixo indicado e será considerado da assinatuÍa do Contrato ou equivalente:

7.1.1.lnício: 30 (trinta) dias;

7.1 .2.Conclusâo: EntÍegar e inslalar na sede da Escola Catarina de Sousa Maia.

7.2.4 vigência da presente contratação será determinada: até o final do exeÍcício financeio de 2024, considerada da data de assinatura do

respectivo instrumento de ajuste; podendo ser pronogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/2'!.

8.O.DO REÀ,USTAIUEilTO EÍII SENTIDO ESTRITO. REAJUSTE

8.1.0s prêços contÍatados sâo íixos e ineaiustáveis no prazo de um ano.

8.2.Oenfo do prazo de vigência da contrata@ e mediante solicitaÉo do Contratado, os pÍeços poderão sofrer reajuste apÓ§ o interÍegno

de um ano, na mesma próporção da variação verificada no IPCA-IBGE acumulado, tomandose poí base o mês do orçamento estimado,

exclusivamente para as obriga@es iniciadas e concluídas apos a oconência da anualidade.

8.3.Nos reaiustes subsequentes ao primeiro, o interegno minimo de um ano será mntado a paíir dos eÍeitos financeiros do último realuste

8.4,No caso de atraso ou não divulgaçâo do índice de reajustarnento, o Contratante pagará ao Conúetado a impoÍtància calculada pela última

variação conhecida, liquidando a diÍerença míespondente tão logo seja divulgadoo indicedefinitvo. Fica o ContÍatado obrigado a apresentar

memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor Íemanescente, sempre que este ocorÍer.

8.5.Nas afeÍiçoes finais, o índice utilizâdo para reajuste será, obrigâtonamente, o dêÍinitivo.

8.6.Caso o i;dicê estabeleodo para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em

substituição, o que vier a sêr determinado pela legislação então em vigor.

8.7.Na ausência de previsão legal quanto ao indúe súbstltuto, as partes elegeráo novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor

remanes@nte, por meio de termo aditivo.

8.8.0 ÍegistÍo da variação do valoÍ contratual para fazeÍ Íace ao reaiuste de preços poderá seÍ realizado poÍ simples aposüla.

8.g.O práo para respoita ao pedidode restabelecimento do eqUilíbrio econômico-financeiro, quandoÍor o caso, será de até um mês, mntado

da daia do iomecimento da documêntação comprobatóna do feto imprevisível ou previsivel de consequência incalculável, observadas as

disposi@es dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21.

9.().DO PAGATENTO
g.1.0 pagarnento será Íealizado mediante processo rêgular e em observância às normas e pÍocêdimentos adotados, bem como as

Oisposi$s dos Arb. 141 a 146 da Lei 14.fi3n\ da seguinte maneira: Para oconer no prazo de binta dias, contados do periodo de

adimplemento,

Pirgr Aérgío flát , ío 66, c?ífti,, Cadé d,o M|ôPB, CEP 50.00+0@
Telelons: (83) 34411383 - smail: licitacá@caldsdorocha.pb.gov.bÍ
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i0.0.DA vERtFtcAçÃo DA ouALrFrcAçÃo tÉcrurca e rcolôMtco.FtNANCE|RA
10.1.Se necessária a verificação da qualificação técnica e emnômico-Íinanceira do licitante, a documentaçáo essencial, suficiente para
compmvar as ÍeÍeridas capacidades, será restrita aquela deÍinida nos Art. 67 e 69, da Lei 14.'133/21, respectivamente.
'10.2.Salienta-se que a documentação relacionada nos Arls. 66 a 69, da Lei 14,133/2'1, para demonstrar a capacidade do licitante de realizar
o objeto eventualmente pactuado, dividida em habilitaçâo jurídica; qualificaçáo técnicGproÍissional e técnico-operâcional; habilita@es fiscal,
social e trabalhista; e habilitaçâo econômico-ÍinanceiÍa; poderá ser dispensada, total ou parcialmente, nas contrataçÕes em valores inÍeriores
a um quaÍto do limite para dispensa de licitação para compras em geral, conforme as disposiçoes do Art. 70, do mesmo diploma legal.

rí.0.00 cRrrÉRro DE AcEtTAçÃo Do oBJETo
11.1.Executada a presentê contratação e observadas as condiioes de adimplemento das obrigaçoes pactuadas, os procedimentos e
condiçÕes para recêber o seu objeto pelo Contratante obedecerâo, conforme o caso, às disposiçôes do Art. 140, daLei 14.133121.
'11.2.Por se katâr de serviço, a assinatura do termo detalhado de recebimento provisorio, se dará pelas partes, quando venÍicado o
cumprimento das exigências de caráter técnico, até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do Contatado. No caso do lermo detalhado de
recebimento definitivo, serà emitido e assinâtura pelas partes, apenas aÉs o decurso do prazo de obseNação ou vistoÍia, que comprove o
atendimentodas exigências contratuais, nâo podendo esse prazo ser superiora 90 (noventa)dias, salvo em casos excepcionais, devidamente
justiÍicados.

í2.0.Dos pRocEDrMENTos DE FlscALtzAçÁo E GERENCtAMEilTo
12.1.Serão designados pelo Contratante Íeprêsentantes com atribuiçÕes de GestoÍ e Fiscal do contrato, nos termos do Art, 117, da Lei
14.133/21, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente, permitida a contratação de terceiros para

assistência e subsidio de informaçÕes pertinentes a essas atribuições.

í3.O.DAs SANçÔES ADMINISTRATlvÂs
13.1.0 licitante ou o Contratado será responsabilizado âdministrativamente, facultada a defesa no prazo legal do inteÍessado, pelas inÍÍaçÕes

previstas no Art. '155, da Lei 14.133/21 e serao aplicadas, na forma, mndiçoes, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163,

do mesmo diploma legal, as seguintes san@es: a - advertência aplicada exclusivamente pela inftaçâo administrativa de daÍ causa à
inexêcuçáo parcialdo contrato, quando não sejustificar a imposição de penalidade mais grave; b - multa de mora de 0,5% (zero virgula cinm
por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por día de atÍaso injustiÍicado na execuçào do obieto da contratação; c - multa de 10% (dez

por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infraÉes administrativas previstas no referido AÍt. 155; d - impedimênto de licitar e

mntatar no âmbito da Administração Pública diretâ e indireta do ente fedeÍativo que üveraplicado a sançâo, pelo prazo de dois anos, aplicada

ao responsável pelas infra@s administrativas previstas nos incisos ll, lll, lV, V, VÍ e Vll do caput do referido Art. 155, quando não se jusüficar

a imposição de penalidade mais gravet e - declaraçâo de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Públicâ direta e

indireta de todos os entes federativos, pelo pÍazo de cinco anos, aplicada ao responsável pelas inÍraÉes administrativas previstas nos incisos

Vlll, lX, X, Xl e Xll do caput do referido Art. 155, bem como pelas iníraÉes administrativas previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll do caput

do mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 40 do reÍeÍido Art. 156t f - aplicaçao

cumulada de outras sanÉes previstas na Lei 14.133121.

13.2.Se o valor da multa ou indenizaçâo devida não ÍoÍ remlhido no prazo de 15 dias aÉs a comunicação ao Contratado, será

automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a fazeÍ jus, acrescido de juros moratórios de '1%

(um por cento) ao mês, ou, quando Íor o caso, cobrado judicialmente.

í4.0.0A COMPENSAçÂO FINANCEIRA

14.1.Nos casos de eventuais ahasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado não tenha concorÍido de algumâ

Íorma para o atraso, será admitida a mmpensação financeira, devida desde a data limite Iixada pâra o pagamento até a dala coÍÍespondente

ao efetivo pagamento da parcela. 0s encargos moratóíos devidos em razão do atraso no pagamento serão calculados com utilização da

seguinte Íórmula: EM =N x VP x l, onde: EM = encargos moratóÍlos; N = número de dias entre adata prevista para o pagamento e ado
efetivo pagamento; VP = valor da pârcela a ser paga; e l= indice de compensação financeiÍ4, assim apurado: l=(TX+100) + 365, sendo

TX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo indice adotado pelo Govemo Federalque o

substltua. Na hipótese do referido indice estabelecido para a mmpensaçâo financeira venha a ser extinto ou de qualqueÍ foÍma não possa

mais ser utilizado, será adotado, em substituiçêo, o que víer a ser determinado pela legislaçá) então em vigoÍ.

Catolé do Rocha - PB , - de 

- 
de 2024

Maria Antonia Neta

Secretária Municipal de Educaçao

Praça Sérgio Maia, no 66, cerÍo, Catolé do Rocha-PB, CEP 5E.88+000

Íelofons: (83) 344'lí383 - &mail: licitacao@câlol.dorocha.pb.gov.br
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ANEXO II

MoDELo DE DECLARAÇÃ0 - de não empregar menor

REFERENTE: DISPENSA m 3staZt

PREFETTURA MUNrcrpAL DE cAToLÉ Do RocHA - pB

PROPONENTE
CNPJ

í.0 - DECLARAçÃO de não empÍogar menor.
0 proponente acima qualiÍicado declara, sob as penas da Lei, que não emprega menor de dezoito aros em trabalho notumo, insalubre ou

perigoso e nem menor de dezesseis anos, em qualquer trabalho, podendo existir menor, e pâÍtir de quatoze anos, na condição de apÍendiz

na foÍma da legislaçâo vigente; em acatamento às disposiçÕes do Art. 70, lnciso »«lll, da Constitui@ Federal, acrescido pela Lei Fêderal

no 9.854, de 27 de outubro de 1999.

Local e Data

NOMgCPF/ASSINATURA
RepÍesêntante legal do proponente

OBSERVAÇÃO: a declaração deverá ser elaborada em papel timbrado do proponente.

PMCR

F ls.

PÍaça SêEio t Ela, no 66, centÍo, Catoló do Rochs'PB, CEP 58.884000

Tolsíonê: (83) 3/|/íll383 - Êmail: lic[8ca@cíolodorocha.pb.gov.br
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ANEXO t

MoDELo 0E DECLARAçÂO - que a pmposta compreende a integralidade dos cuslos

REFERENTE: DISPENSA tf 3íim24

pREFETTURA MUNrctpAL DE cArolÉ Do RocHA - pB

PROPONENTE

CNPJ

1.9 . DEçL/ARAÇÂo que a proposta êconômica compreende a integralidadê do! custos.

O proponente acima qualificâdo declara, sob as penas da Lei, que sua proposta econômica mmpreende a integralidade dos custos para

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na ConstituiÉo Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas con'/ençoes

coletrvas de lrabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data dê entrega das propostâs.

NOME/CPF/ASSINATURA
Representante legal do proponente.

OBSERVAÇÃo: a declaraÉo deverá seÍ elaborada em papel timbrado do proponente

Praça Sàlio Maia, n" 66, centro, Catolé do Roch+PB, CEP 58.88+000

T6leÍons; (83) 3441-1383 - Êmail: licitaca@cstol€dorocha.Pb.gov.bÍ

Local e Data.
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DISPENSA NO.35/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO NO, OOO104/2024

AIIEXO V

MODELO DE PROPOSTA

coM BASE N0 LEt '14.1332021, ART.75, il1, A (PNCP)

nqáo socAL:

CNPJ:

ENDEREÇO:

TELEFONE / FAX

EMAIL:

Objeto: Contratação de empíosa especializada para a confêcçâo e fornocimânto de móvêis planêjados para atênder as dêmandas

da Escola i,lunicipal CataÍina de Sousa Maia, nests Município, devido ao fracasso do Pregão Elêtrônico no 0111?024.

Item - Código - Descriçáo

1 - 0045210 - nuottÓRto: Palm em madeiÍa massaÍanduba, com altuÍa de 20 cm,

medindo 12m x 3m (Largura x profundidade), mm ripas de 10 em 10 cm, com

acabamento em vemiz claro. Painéis; com brises em mdÍ graÍito chess, com detalhe de

calhas no tundo do painel em led's 3.000k, medindo: 08 painéis (1,10m x 2,75m - C x A);

01 painel de fundo liso em MDF gianduia fama, para Íechamento de parede, medindo

(3,50m x 2,75m - C x A); 02 painéis de entrada grafito úess com calhas de led's 3 000k

medindo (3,45 x 2,90m - C x A), Calhas e Led's totaliza 25m. Mesa com tampo em MDF

savana, medindo (4m x 1,05m - C x L), om 06 unidades de base (04 un = 1,13m x0,73

e 02 un = 1,73 x 0,73) em metalon galvanizado (30mm x 30mm) na mr preto, conforme

projeto de aÍquitetura.

2 - 0045216 - SALA DoS PROFESSORES: Mesa com tampo em MDF savana, medindo

(4,70m x 1,85m - C x L), com 08 unidades de base (06 un = 1,13m x 0,73 e 02 un = 1,73

x 0,73) em metalon galvanizado (30mm x 30mm) na cor pÍeto Armário 01 em MDF

Expresso Sethos com 45 po(as medindo 6m x 2,15m x 0,50m (L x A x P), medidas dos

compaítimentos e portas 0,45m x 0,51m (A x C), todos com Úanca e Íechadura batente,

todos numerados em acrílico, acima do armário terá um painel mm Írizos de 1cm em

MDF Expresso Sethos medindo (0,71m x 3,75m - A x C); Armário 02 em MDF Expresso

Sethos rnedindo ('1,10m x 2,'l0m x 0,47m - C x A x P) com nincho (0,25m x 2,'10m x

0,40m-LxAxP) com fitade led com 02m de calha e fita de led 3 000k, painel com

Írizos de 1cm em MDF Expresso Sethos medindo (1,60m x 3,80m - A x C), balcâo em

MDF Expíêsso Setlros (1,88m x 0,62m x 0,47 - A x L x P) com portas (0,57 x 0,42 - A x

L) e gavetas de abrir (0,50m x 0,18m - A x L), com puxador em calha no pÍóprio MDF.

Coníorme prqeto de arquitetura.

3 - 0045217 - SALA DA DIREÇÃO: Mesa com tampoem MDF Expresso Seüios, medindo

(1,65m x 0,65m x 0,78- C x L x A), com 01 unidade de base (0,65m x 0,73 - L x A) em

melalon galvanizado (30mm x 30mm) na coÍ preto. Armário 01 em MDF Gianduia trama

(2,10m i1,30m x 0,47m - A x C x P) com 03 portas (0,41 m x 2,1 0m- - C x A)-e puxador

àm calhas no próprio IMDF, medidas dos compaÍtimentos e portas 0,45m x 0,51m (A x

C), detalhe lateral com nincho em MDF Gianduia tramâ (0,40m x 1,36 x 0,37 - A x C x

Pi. Balcao em gianduia kama (0,73m x 1,95m x 0,42m - A x C x P) com portas (0,40m x

0,60m - C x A) e gavetas (0,47m x 0,18m x 0,45m - L x A x P) todos com puxâdor êm

calha em MDF; páinel com frizos de 1cm em MDF Expres§o Sehos medindo (1,52M x

2,40m - A x C); painel Íipado com ripas de 3cm em MDF Expresso Sehos medindo

{1,45M x 2,90m - A x C). Conforme proieto de arquitetura.

4 - 0045218 - RECEPÇÁO DA ESCOLA: Armário 01 em l,íDF Expresso Sethos com 18

gavetÕes medindo (4,22m x 1,30m x 0,45m - L x A x P), medidas dos gaYetÕes (0,41 m x

Ó,70m x 0,44m - (A x C x P), todos com úanca e hchadura batente, Mesa com tampo

em MDF Expresso Sethos, medindo (3,55m x0,75m x0,78- C x LxA), com 02unidades

Unidade Quantidade Vk. Unit. Máximo

Kir

Kir

Kit

Kit

Praç8 Sérgio Maia, no 66, centro, Catolô do Rocha'PB, CEP 58 884000

Teioíons: (83) 3441í383 - *mail: licitacao@cíoledoÍocha.pb.gov.bÍ

1

1

1
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de base ( 0,78m x 0,75) em metalon galvanizado (30mm x 30mm) na cor preto e Caixote
mm gavetão (0,'17m x 0,47 x 0,50m - A x L x P) e espaço para CpU (0,70m x 0,2.1m x
0,50 - A x L x P) no mesmo material. Armário 01 em [rDF Gianduia trama (5,50m x 2,10m
x0,45m-Ax C x P) com 12 portas (0,46m x 2,05m - C x A) e puxador em calhas no
pÍóprio MDF, detalhe lateral com nincho em MDF Expresso Sethos para Íechamento de
gelágua e decorativa (2,10m x 1,82m x 0,47m - A x C x p). painel em l\rlDF gianduia
trama medindo (8,40m x 0,70m - C x A). Balcão de atendimento em MDF Expresso
Sethos medindo (2,25m x 1,10m x 0,50m - C x A x L), com gavetas (o,lsm x 0,43m x
0,50m - A x L x P), puxadores em calha no próprio [,4DF e espaço para CpU medindo
(0,23m x 0,67m x 0,48m - A x L x P). ConÍorme projeto de arquitetura.

5 - 0045219 - SALA DE tUfORUtÁttCn: Mesa com lempo em MDF gianduia trama
medindo(1,65mx0,70mx0,78m-CxLxA) com 02 un de base (0,73m x 0,70m - A x
L) em metalon galvanizado (30mm x 30mm) na cor preto, caixote em MDF Gianduia
lrama com gavetas (0,14m x 0,45m x 0,55m - A x L x P), com puxador em calha no
póprio N4DF. 02 unidades de Painel com frizo de 01 cm em MDF Expresso Sethos
medindo (8,00m x 1,15m - C x A). Armário em MDF Gianduia trama ('1,'lsm x 1,6Sm x
0,37m - A x C x P) mm 04 prtas (0,40m x 0,84m - C x A) e puxador em calhas no próprio
MDF, detalhe lateral com nincho em l\,lDF ExpÍesso Sethos (0,26m x 1,6Sm x 0,3Sm - A
x C x P). 04 unidades de mesões em MDF gianduia trama medindo (5,05m x 0,70m x
0,78m-CxLxA) com 12 unidades de base (0,75m x 0,70m - A x L) em metalon
galvanizado (30mm x30mm)na cor preto, com 20 unidadesde caixote em MDF Gianduia
trama para CPU. 16 Divisórias para mesÕes em lrDF gianduia trama medindo (0,55m x
0,47m - C x A). Conforme projeto de aÍquitetura.

6 - 0045220 - BIBLIOTECA: 03 unidades de mesas redondâ em MDF Expresso Sethos
com tampo chanfrado medindo (1,00m x 1,00m) com base volumétrica (0,60m x 0,72m
- C x A). 28 unidades de colméias de teto luminosa, '12 und em MDF ulkamarino e 16
und em lrDF Savana medindo (0,36m x 0,36m x 0,12m - A x C x P). Balcão em [.4DF

Savana medindo (2,50m x 0,95m x 0,53m - C x A x P), com detrlhes em MDF ultramarino
medindo (1,20m x 1,20m) com gavetas medindo (0,15m x 0,45m x 048m - A x C x P). 01

estante em MDF Expresso Sethos medindo (2,70m x 1,45m - A x C), 01 estante estante
em MDF Expresso Sethos medindo (2,00m x 0,80m - A x C). Painel arcado em l/DF
Savana medindo 12,57n x 2,00n - A x C), Estante arcada medindo (9,00m x 2,73m x
0,40m - C x A x P) com divisórias Expresso Sethos (0,33m x 0,95m - A x C), 1 2 gavetoes
medindo (0,60m x 0,50 x 0,40m - A x L x P). Contomo de arco arcado em MDF
ultramarino medindo (10,10m x 0,13m x 0,50m -A x L x P). Balcão em l\,4DF Ultramarino
medindo (2,35m x 0,65m x 0,45m - A x C x P), com 04 portas de abrir e puxador no
própdo MDF. 05 unidades de Ninchos tipo comeeira em MDF Savana medindo (0,35m x

0,35m).01 Painel liso em IVIDF Savana medindo (2,40m x 2,65m - C x A). 01 Estante em
MDF Expresso Sethos medindo 15,45n x 2,42n x 0,50m - A x C x P) com divisórias
(0,75m x 0,33m). ConÍorme proleto de arquitetura.

DIRETORIA GERAL DE

LrcrTAçÔES

Kir

Kit

Valor total global: R$ _ ( ).

PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA Não inÍerior a 60 dias

CONDIÇÔES DE PAGAMENTO

PRAZO E LOCAL DE ENTREGI|/EXECUÇÃO:

Despesas inerentes a impostos, tributos, contreteçâo de pessoâi, texas e outros, conerão totalmente por contr da Empresa contÍatada;

Apresentamos nossa proposta mnforme o estabelecido no Edital.

Local de de 2024.

Assinatura do Responsável CPF

Obs.: ldentificaçâo, assinatura do representante legale carimbo do CNPJ, se houver

Praça SéÍgio aia, n0 66, centro, Catolé do Rocha-PB, CEP 58.884000
ÍelefoÍle: (83) 3/l4í1383 - ê-mail: licitaca@cíolêdorocha.pb.gov.br

1

1
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MINUTA DO CONT&qTO

OISPENSA-e tf 35/2021

PRocESSO ADMINISTRATIVO N" OOOí04/2024

CONTRATo tlo: .,..r....0G1

TERMo DE coNTRATo QUE ÉNTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO

RocHA E ,.,.,...,, PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇO CONFORME DISCRIi,INADO NESTE

INSIRUMENTO NA FORMA ABAIXO:

cúusuLA sEGUiloA. Do oBJEÍo:

O presente contrato, tem por Objeto: ContÍatação dê empresa especializada para a conÍecçáo e fomecimento de móveis planeiados para

atender as demandas da Escola í,lunicipal Catarina de Sousa Meia, neste Municipio, devido ao fracasso do Pregão EletÍônico n0 0442024.

O serviço deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condí@s expressas neste instrumento, proposta apresentada,

especifióaçÕes têcnicas conespondentes, Dispensa Elelrônica no 3í2024 e instruÉes do funtralante, documentosesses que ficam fazendo

parles integrantes do presente contrato, independente de transcíiçâo; e sob o regime de empreitada por preço unitário.

cúusuu rencetRA - Do vALoR E PREÇos:

o valor totâl deste contÍato, a base do pÍeço proposto, é de R$ ... (...).

cúusulA ouARTA. Do REÀ,usrfilEllTo Eill sENTlDo ESTRlro ' REÀlusrE:

Os preços contatâdos sâo fixos e ineajustáveis no prazo de um eno.

Denfo do prazo de vigência da conúaiação e mediante solicitaçáo do Contratado, os preços poderão soírer reajuste apos o intenegno de

u, 
"no, 

nà mesma p-ropoção da variação verificada no IPCA-IBGE acumulado, tomandc€e poÍ base o mês do orçamento estimado,

exclusivamente para as obrigaçÔes iniciadas e concluidas apÓs a oconência da anualidâde.

Nos reajustes sibsequenteiao primeiro, o intenegno minimo de um ano será contado a paúr dos eÍeitos Íinanceiros do Último reaiuste.

No caso de aÍaso oü nâo divulgação do indice dã reajustamento, o ContÍatanle pagará ao Conttetado a importância calfllada pela úlüma

vanação conhecida, liquidando àdiierença conespondente tão logo seja divulgado o indice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apÍesentar

memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este 0c0ÍÍer.

Nas aferições finais, o indice utilizedo para Íeaiuste seÍá, obngatoÍiamente, o dêfrnitjvo

Caso o indice estabelecido para reajustamen[o venha a ser àxtnto ou de qualquer Íorma nâo possa mais ser utilizado, será adotado, em

sub6ütuiçao, o que vier a ser determinado pela legislaçâo então em vigoÍ.

Na ausência de previsão legal quanto ao indiojsubiütuto, as partei elegerão novo indice oficial, para reajustamento do PÍeço do valor

remanescente, por meio de termo aditivo.

O registro Oa váriaça,o do valor contratual pâra ÍazeÍ Íace ao reaiuste de preços podeÍá ser reelizado por simples apostila.

O práio para respósta ao pedido de restaitlecimento do Euill6Íio econômico-{nanceiro, quando íor o caso, será de até um mês, contado

da data ào fomecimento da documentaçâo comprobatória ào fato imprevisível ou previsível de consequência incalculável, observadas as

disposiÉes dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/2'1.

CúUSULA QUINTA. DA DOTAçÃO:

As despesas conerão por mntâ da seguinte dotação, constante do oÍçamento vi{Jente:

Recursos do Municipio de Catolé do Rocha: FPM/Fundeb e Outros

12.361 .001 1 .2013 - Manutenção do Ensino Fundamental

Praça Sérgio Maia, no 66, cêntro, Catolé do Rocha'PB, CEP 58.88&000

Tc+êí!írÉj (O9l .}+{f -í303 - c.ír.ír HaoÊo@cú,ffiraPü.8loY'br

@

Pelo prêsente instrumento de contrato, de um lado PreÍeitura Municipal de Catolé do Rocha - Praça SeÍgio Maia, 66 - Centro - Catolé do

Rocha - PB, CNPJ n" 09.067.562000'l-27, neste ato representada pelo PÍefeito Lauo Adolfo Maia Serafim, Brasileiro, Casado, Agrônomo,

Íesidente e domiciliado na Fazenda Sâo Domingos, SN - Zona Rural - Cable do Rocha - P8, CPF no 768.898.07+72, CarteiÍa de ldenüdade

no 1.336.689 SSDS/PB, doíavante simplesmente CONTRATANTE, e do ouro lado CNPJ no ..,......, neste

ato representado por .... residente e domiciliado na ...., ......... - ..... CPF no ........., Carteira de ldenüdade no ...., doravante

simplesmente CONTRqTADO, decidirâm as partes contratantes assinar o presente contrato, o qual se Íêgerá pelas cláusulas e condiFes

seguintes:

CúUSULA PRIilEIRA - DOS FUNOAITENIOSI

Este contÍato decone da Dispensa no 35/2024, pÍocessada nos termos da Lei Federal n0 14.133, de 10 de Abril de 2021; ê legislação

pednente, consideradas as alteÍaÉes posteriores das reÍeridas normas, às quais os contratantes estâo sujeitos como tâmbém às cláusulas

deste contrato.



o T

PF E FÉIÍU RA MUNICIPAL DE

UOROCHA.PBIs
12.365.0008.2219 - Manutenção da Educ. Infantil- Creche Rec. Póprios
12.§5.0m8.2n2 -Manut. da Educ. Infantil- PÉ-Escolar-Rec. Póprios
12.361 .0008.2338 - Manut. do Ensino Fundamental- Fundeb 30% VAAR

12.361.0041.2286 - Manut. dos Recursos do VAAT - Fundeb 30% lnvestimento

12.361 .0008.2232 - Manut. do Ensino Fundamental - Fundeb 30%

12.3ô1 .0041 .2290 - Manut. do Rec. do VAÂT - Ens. Fundamental- Fundeb 3070
'12.3ô5.0008.2218 - l\4anut. da Educ. lnfantil - Crechê - Fundeb 30%

12.365.0041 ,2307 - Manut. Educ. lnfantil -Creche Fundeb 30% - VAAI
12.§5.0cf,8.2221- Manut. da Educ. lníantil - Pré-Escolar - Fundeb 30%

12.365.0041 .2306 - lVanut. da Educ. lNfantil - Pré-Escolar - Fundeb 30% - VAAT

339039.00 - Outros Serviços de Terceiros - PJ

339039.99 - Outros Serviços de TerceiÍos - PJ
,149052.00 - Equipamentos e Material Permanente

449052.99 - outros Materiais Permanente.
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cúusuLA sExÍA. Do PAGAT{EiITo:

O pagamento será ehtuado mediante processo regular e em observância às nomas e procedimentos adotados pelo ContÍatanb, bem como

as diiposiçôes dos AÍts. 141 a 146 da Lei 14.133/21;da seguinte maneira: PaÍa oconer no prazo de trinta dias, contados do perÍodo de

adimplemento.

cúusulA sÉTtÍÍA - Dos PRAzos E DA vrcÊlctl:

Os prazos máximos de inicio de etapas de execuçâo e de conclusão do objeto oÍa contratado, que admitem pronogação nas condiçôes ê

hiÉteses previstas na Lei 14.133/21 , estâo abaixo indicados e serão considerados da assinatura do Contrato:

a - Prazo: 45 (quarenta e cinco)diesi
b - Local de EntÍega: Entrogar 6 lmtalar nâ 86de da Ercola Catarina de Sousa líaia.
A ügênciado presãnte mntrãto será delerminada: atéofinaldo exercicio financeko de 2024, consideradada data de sua assinatura; podendo

ser pmÍrogada, nas hipóteses e nos teímos dos AÍls. 105 a 114, da Lei 14 13321

CúUSULA OITAVA . DAS OBRIGAçÔES DO CONTRATANÍE:

a - Efetuaro pagamento relativo a execugão do serviço efetivamente rêalizado, de ac,ordo com as respectivas cláusulas do prêsente mntrato;

b - Proprcionai ao Contíetâdo todos os meios necessários para a liel execução do serviço confatado;

c - Noiificar o ContÍatado sobre qualquer irÍegularidade enconfada quanto à qualidade do serviç0, exercendo a mais ampla e compbta

fiscalização, o que nâo exime o Contratado dê suas responsabilidades contratuais e legaisj

d - Desiinai representantes com atribuiÉes de Gêstor e Fiscal deste mntrato, confoÍme requisitos estabelecidos na norma vigente, ou pelos

respectúos suüstitutos, especialmente para coordenar as atividades relacionadas à fiscalizaÇâo e acompanhaÍ e fiscalizar a sua êxecu@,

respectivamente, permitida a contnatação de terceims para assistência e subsidio da fiscalizaçâo com informaçÔes pertinentes a essa

atribuiçâo;
e - Observar, em compatibilidade com o obieto deste contrato, as disposiçÔes dos Arts. 115 a 123 da Lei 14.133/21.

CúUSULA NOI{A. DAS OBRIGAçÔES DO CONTRATADO:

a - Executar devidamente o seÍviço descrito na cláusula conespondente do presente conkato, dentro dos melhores parâmetros de qualidade

estabelecidos para o Íamo de atividade relecionada ao obieto contratual, com obseNância aos prazos estipulados;

ú - Àesponsabitizar-se por lodos os ônus e obrigaÉes concementes à legislaçao fiscal, civil, tÍjbutária e tabalhista, bem como por todas as

despesãs e mmpomissos assumidos, a qua[uáriitulo, perante seus fomecêdores ou terceiros em razão da execuçâo do objeto contratado:

. -Úantar prapoito .apacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execuçâo do contrato, que o represente integralmente em todos

os sêus atos;

d - peÍmitir e Íacilitar a fiscalizaçâo do Conlratante devêndo pÍestaÍ os inÍormes e esclarecimentos solicitados;

e - Será responsável pelos daáos causados diretrmente m Contratante ou a terceiros, decoÍentes de sua fllpa ou dolo na exeo:ção do

contrato, nfo excluindo ou Íeduzindo essa responsabilidade a fiscalizaÉo ou o acompanhamento pelo órgâo interessado;

Í - Não ceder, transferir ou subcontÍatar, no todo ou em parte, o obieto deste instrumento, sem o conhecimento e a devida autoriz4ão

expressa do Contmtantê;

ó --Ut.ni"r, Our.nt . ,igência do contrato, em compatibilidade-com as obriga@es assumidas, todas as condiçÔes de habilitaÉo e qualifrcação

ãxiôiJàs nb respectiro irocesso liciAtôrb, apresentando ao Contratante os docurnentos necessários, sempre quê solicitâdo:

À -'substituir imediatamente o veiollo por ouFo eguivalente, caso não tenha condiÉes de ser utilizado no sewiço;

i - Eíetuar os serviços de manutenção corÍêtiva â preventiva do veiculo, mantendo{ equipado de acordo com as exigências do CÓdigo

Nacional de Trânsitol
j iurp1ii u r"."*" de cargos prevista em lei para pessoa corn deficiência, paÍa reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem
'mmo 

as reservas de cargoJprevistas em outras normas específicas, ao longo de toda a êxecução do contralo, e sempre que solicitado pelo

Piaça sêrgio aia, n" 66, centro, Câtolé do Rocha-PB, CEP 5E. 884000

Tol€tone; (83) 3441í383 - êmall: licitaca@cídsdoÍocha.Pb.gov.br
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Confatante, deverá mmprovar o cumprjmento dessa reserva de cargos, com a indicaçao dos empregados que preenchêrem as reÍeridas
vagas;
k - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposiÉes dos Arts. 115 a 123 daLei 14.133121.
I - 0s móveis deveÍâo ser entregues conÍorme prazo estipulado e em total conformidade com o Proieto de Arquitetura que fez parte do termo
de refeÉncia, e deverão ser entíegue instalados e em pleno funcionamento.

cúusuLA DÉcrMA . 0A ALTERAçÃo E exfltçÃo:

Este contrato podeíá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou por acordo entre as partes, nos casos e
condi@s previstas nos Arts, 124 a 136 e sua extinçâo, Íormalmente motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla
defesa, oconerá nas hipoteses e disposiçÕes dos Arts. '137 a 139, todos da Lei 14.133/21.
Nas alteraÉes unilaterais a que se refere o inciso ll, do caput do At1. 124, da Lei 14.133/21, o Contratado será obrigado a aceitar, nas
mesmas condições contratuâis, acréscimos ou supressões que se fizerem nos serviços, de até o respectivo limite Íixado no Art. 125, do
mesmo diploma legal, do valor inicial atualizado do contrato. Nenhum acÍéscimo ou supressão poderá êxcedêr o limite estabelecido, salvo
as supressÕes resultantes de acordo celebrado entre os contÍatantes.

cLÁusuLA DÉcrirA pRTMETRA - Do REcEBtMENTo:

Executada a presente contratação e obseryadas as condiçôes de adimplemento das obrigaÉes pactuadas, os procedimentos e condiÉes
para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, mnforme o caso, às disposiçoes do Arl. 140, da Lei 14.133/21.

Por se tratar de seÍviço, a assinatura do termo detalhado dê recebimento provisório, se dará pelas partes, quando verificado o cumprimento
das exigências de caráter técnim, ate 15 (quinze) dias da comunicação escrita do Contatado. No caso do termo detalhado de recebimento
definitivo, será emitido e assinatura pelas partes, apenas apos o decurso do prazo de observaçâo ou vistoria, que comprove o atendimento
das exigências contratuais, não podendo esse prazo sersuperior â 90 (noventa)dias, salvo em casos excepcionais, dêvidamente justiÍicados.

cúUSULA DÉcIMA SEGUNDA. DAS PENALIDADES:

O licitante ou o ContÍatado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no prazo legal do interessado, pelas inÍraçÕes
previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e seÍao aplicadas, na forma, condiçoes, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163,

do mesmo diploma legal, as seguintes sançoes: a - advertência aplicada exclusivamente pela infraçáo adminisúativa de dar causa à
inexecução paÍcialdo contÍato, quando não sejustificar a imposiçâo de penalidade mais gravei b - multa de mora de 0,5% (zero vkgula cinco
por cento) aplicada sobre o valor do contralo, por dia de atraso injustificado na execução do objeto da contratação; c - multa de 10% (dez
por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das inÍraçoes administrativas previstas no referido Art. 155; d - impedimento de licrtar e
contatar no âmbito da Administraçâo Pública direta e indireta do ente Íederatjvo que tiveraplicado a sanção, pêlo prazo de dois anos, aplicada

ao responsável pelas inkaçoes administrativas previstas nos incisos Il, lll, lV, V, Vl e Vll do caput do referido Art. 155, quando nâo se justificar

a imposição de penalidade mais grave; e - declaraçâo de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e

indireta de todos os entes federativos, pelo prazo de cinco anos, aplicada ao responsável pelas inÍra@s administrativas previstas nos incisos

Vlll, lX, X, Xl e Xll do caput do referido Art, 155, bem como pelas infraÉes adminisfativas previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll do caput

do mesmo artigo que justifiquem a imposiçâo de penalidade mais grave que a sançâo Íeferida no § 40 do reÍerido Art. '156; í - aplicação

cumulada de outÍas sanÉes previstas na Lei 14133m.
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a comunicação ao Contmtado, será automatjcamênte

descontado da pflmeira parcela do pagarnento a que o Contratado vier a fazer jús, acrescido de juros moÍatórios de 1% (um poÍ cento) ao

mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente.

cLÁusuLA DÉctMA TERCE|RA. DA cotípENsAçÃo FtNANcEtRA:

Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos dêste instrumento, e desde que o Contratado nfo tenha conconido de alguma

forma para o afaso, sêrá admitida a compensação financeira, dêvida desde a data limite fixada para o pagamento até a dala correspondente

ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratôrios devidos efi Ezáo do atraso no pagamento serão calculados mm utilização da

seguinte Íormula: EM=NxVPrl,onde: EM = encargos moratórios; N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e ado
efetivo pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e l= indice de compensação financeira, assim apurado: l=(TX+100) + 365, sendo

TX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo índice adotado pelo Govemo Federai que o

substitua. Na hipótese do referido índice estabelecido para a compensaçâ: financeira venha a ser eÍinto ou de qualquer forma não possa

mais ser utilizado, será adotado, em substituiçã0, o que vier a ser determinado p€la legislação enlão em vigor.

cúUsULA DÉCIMA QUARTA. DAS OBRIGAÇÔES PERTINENTES À LGPD:

a - As partes contratantes deverão cumprir a Lei n0 13.709, de 14 de Agosto de 20'18, que é a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais

LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razáo deste contrato, independenlemente de declaÍaçâo ou de aceitação

êxpressa.
b - Os dados obtidos somente podêÍão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os
principios do Art. 60, da Lei 13.709/18.

c - É vedado o compaíilhamento mm terceÍos de qualquer dado obtido, {ora das hipoteses permitidas em Lei.

Praça SéÍgio ilala, n'66, centro, Catolê do Rocha"PB, CEP 5E.88+000
Íelefone: (83) 3441-1383 - s.mail: licitacao@catoledorocha.pb.gov.br
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d - Constitui atribuição do Contratado orientare reinaÍ seus empÍegados, quando foro caso, sobÍe os deveres, requisitos e responsabilidades
decorentes da LGPD.

e - O Contratante deverá ser inÍormado, no prazo de cinco dias úteis sobre todos os contratos de suboperaÉo Íirmdos ou que venham a
ser celebrados pelo Confatado.
f - O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente cláusula, permanecendo
integralmente responsável por garantjr sua observância.
g - O.Contratente poderá realizar diligência para aferir o cumprimênto desta cláusula, devendo o Contratado atender prontamente evêntuais
pedidos de comprovaçâo formulados.
h - O Contratado deverá prestar, no prazo Íixado pelo Conlratante, proíogável mediante justiÍicativa, quâisquer informaçôes acerce dos dados
pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado,
i - Termindo o tÍatamento dos dados nos termos do Art, 15, é dever do Contratado eliminá-los, com exceção das hipoteses do Art. ,16, 

ambos
da Lei 13,709/18, incluindo aquelas em que houver necessidade de guârda de documentâçâo para Íins de comprovação do cumprimento de
obriga@s legais ou contratuais e somente enquanto não pressitas essas obrigaÉes.
j - Os bancos de dados íormados a partir da execuçâo do objeto deste contrato, notadamente aqueles que se proponham a armazenardados
pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual rastÍêável de tratamentos realizados, conforme Art. 37,
da Lei 13.709/18, om cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, ern caso de eventuais omissôes,
desvios ou abusos. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formeto interoperável, a fim de garanúr a reulilizaÉo desses
dados pelo Contratante nas hipoteses previstas na LGPD.
k - O presente contrato está sujeilo a alteraÉes nos procedimentos peÍtinentes ao tratamento de dados pessoais, quando indicado pela
autoridade compelente, em êspecial a Autoridade Nacional de Proteçâo de Dados ANPD, por mêio de opiniões técnicas ou recomendaÉes,
editadas na forma da LGPD.

CúUSULA DÉCITA QUINTA. Do FoRo:

Para dirimir as questões deconentes deste contrato, as paÍtes elegem o Foro da Comarca de Catolé do Rocha.

E, p,or estarem de pleno acoÍdo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o quâl vai assinado pelas partes e por duas testemunhas.

Catolé do Rocha - PB, ... de ...,.,.,,...... de .....

TESTEMUNHAS PELO CONTRATANIE

Praça Sérgio Írlaia, no 66, ce ro, Catolé do Rocha.PB, CEP 5E.88+000
Telofone: (83) 3/91í383 - email: licitaca@cáoledorocha.pb.gov.br

PELO CONTRATADO


